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PARECER JURÍDICO

PARECER N° 222/2018-COJUR/SMS
PROCESSO N° P032108/2018
TOMADA DE PREÇOS N° 036/2018-SMS/CPL

I - DO RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade TOMADA DE

PREÇOS, tendo como objeto a “ CONTRATAÇÃO

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO E

REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO DISTRITO DE

JAlBARAS.”

DE EMPRESA

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos

com os seguintes documentos, no que importa à presente análise:

a)Encaminhamento do orçamento pela Secretaria de Obras, Mobilidade e

Serviços Públicos (valor disposto: R$ 821.564,64);

b)requisição e autorização de abertura do processo licitatório;

c)justificativa da necessidade da contratação em tela, da lavra da autoridade

competente, in casu, a GERENTE DA CÉLULA DE PLANEJAMENTO E

PROJETOS SMS;

dltermo de referência;

Na sequência, o processo foi remetido a esta Coordenadoria Jurídica,

para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada,

Este Parecer,prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

portanto, tem o escopo de assistir a SMS no controle interno da legalidade dos

atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

É o relatório. Passemos a análise jurídica.

II - DA ANÁLISE JURÍDICA
i
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Inicialmente, cabe esclarecer que este parecer é meramente opinativo,

sem qualquer conteúdo decisório, haja vista que o prosseguimento do certame

ficará adstrito às determinações das autoridades competentes, conforme MS

24.631-6, senão vejamos:

É lícito concluir que é abusiva a responsabilização do
parecerista à luz de uma alargada relação de causalidade
entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha
resultado dano ao erário. Salvo demonstração de culpa
ou erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-
disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a
responsabilização do advogado público pelo conteúdo de
seu parecer de natureza meramente opinativa. Mandado
de segurança deferido. (STF - MS 24.631-6 - DISTRITO
FEDERAL
Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno
- Publicação: DJ 01-02-2008)

Relator(a): Min. Joaquim Barbosa

-Vate dizer, desde logo, que as licitações são regra de decência pública, antes

mesmo de serem regra legal. Os Tribunais de Contas, corretamente, têm sido

muito rigorosos no que diz respeito aos procedimentos licitatórios. A regra é

válida, decente e correta, devendo ser respeitada contra toda fraude e toda

incompetência.

Lado outro, as modalidades de licitação diferenciam-se entre si por variações

de complexidade nas três primeiras fases (divulgação, proposição e

habilitação), mas também pode haver diferenças na fase de julgamento. Tais

variações decorrem de peculiaridades relativas à complexidade do objeto da

contratação. Como regra, o critério de seleção das diversas modalidades de

licitação é económico. Ou seja, é possível que a contratação de valor

relativamente diminuto seja antecedida de licitação em modalidade superior ao

valor económico cabível, isto justamente em virtude da maior adequação da

modalidade licitatória em face da complexidade do objeto.

No caso presente (pedido de abertura de procedimento licitatório na

modalidade tomada de preços), podem participar, como regra, os interessados

que tiverem obtido seu cadastramento prévio junto ao órgão responsável pela

licitação, mas também são admitidos os interessados que atenderem a todas

as condições exigidas para cadastramento até o 3o dia anterior à data do

recebimento das propostas.
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Com efeito, ao contrário do que ocorre com a concorrência, por exemplo, que,

tem o exame simultâneo da habilitação de todos os interessados limitado à

primeira fase do rito processual, na tomada de preços esta fase é espraiada no

tempo. Ou seja, basta o interessado demonstrar sua qualificação por meio de

cadastro frente à Administração Pública, desde que respeitados os prazos

legais, uma vez que o próprio cadastro equivale à sua habilitação, nos termos

dos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/93.

Nada demais, é de todo adequado que os requisitos cadastrais sejam

conferidos, o que se recomenda desde logo, e assim se demonstre que estão

presentes quando da licitação. Os interessados devem prestar declaração

neste sentido e submeter-se à conferência administrativa de seus atributos. Isto

é. "não é suficiente que o cadastro seja realizado e aprovado perante a

Administração, pois énecessário que a qualificação seja mantida no tempo e

esteja presente quando da participação no certame”\

No que tange à legislação vigente, a Lei n° 8.666/93, em seu art. 23, inc. I,

alínea “bJ’r esclarece que:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os
incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor
estimado da contratação:
I - para obras e serviços de engenharia:
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão
e quinhentos mil reais);

Considerando que a opção por uma ou outra modalidade de licitação

primeiramente deve seguir a regra da Lei no que diz respeito (a) ao valor da

contratação, depois (b) a conveniência e (c) a oportunidade, de acordo com as

necessidades da Administração, bem assim que, in casu, a expectativa

orçamentária de custo com as obras específicas é de cerca de R$ 821.564,64

(oitocentos e vinte e um mi quinhentos e sessenta e quatro reais e

sessenta e quatro centavos), pode-se concluir pela inexistência de óbice

legal à abertura e realização do procedimento licitatório na modalidade tomada

de preços.

III- DA CONCLUSÃO

' In LICITAÇÃO PÚBLICA. A Lei Geral de Licitação-LGL e o Regime Diferenciado de Contratação-
RDC. EgonBockmann Moreira e Fernando Vemalha Guimarães. 2012. Ed. Malheiros. p. 106.
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Portanto, infere-se dos presentes autos, que estão atendidos os

requisitos legais básicos inerentes à fase em que se encontra o certame, tanto

no aspecto do valor do objeto, bem como no que diz respeito às condições que

deverão constar expressamente no edital, na conformidade do que preconiza o

artigo 40 da Lei n° 8.666/93. Outrossim, deve-se ressaltar que na minuta do

respectivo contrato constante dos autos, estão previstas as cláusulas que, por

imperativo legal (cf. Art. 55, do estatuto supra), deverão estar expressamente

contempladas.

ISTO POSTO, por ser de lei, OPINA esta Coordenadoria Jurídica,

favoravelmente, pela correta adequação jurídica inerente ao presente feito,

propondo, por conseguinte, o encaminhamento dos autos ao Exmo. Sr.

Secretário Municipal da Saúde. Empós, encaminhar à Central de Licitações do

Município de Sobral para que se providencie as medidas processuais ulteriores

cabíveis, com o fim precípuo de cumprir o seu objeto.

Salvo Melhor Juízo. É o parecer.

Sobral (CE), 27de Junho de 2018.

VIVIANE DE MORAIS CAVALCANTE
Coordenadora Jurídica

OAB/CE n.° 25.817

LUCASSILVÿ AGUIAR
Gerente da Çélula de

Contratos, Convénios e Licitações

\.°V9.357OAl
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